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PARECER Nº

PROCESSO Nº: 037.00483/2021-59

  

 

Denomina Rua MARIA MADALENA DA SILVA o
logradouro público não cadastrado conhecido como
Rua OITO MIL TREZE, localizada no bairro Lageado.
 

  

À CECE
 
É atribuição das Comissões Permanentes dar parecer, art. 35, XII, e XVI, e a Comissão de Educação, Cultura, Esporte
e Juventude  - CECE fazê-lo nos termos do art. 39, III, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal quanto a
Concessão de �tulos honoríficos e demais homenagens. Nos termos do art. 47, § 1º, foi designado este Vereador
para dar parecer sobre o PLL 586/21, o que passa a fazê-lo:
 
 
 
 
I. RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei do Vereador Márcio Bins Ely denomina o logradouro público cadastrado, conhecido como rua Oito
Mil Treze,  bairro Lageado, como Rua Maria Madalena da Silva.
O parecer prévio da Procuradoria-Geral desta Casa Legisla�va posiciona-se favoravelmente, desde que observado o
regramento estabelecido na Lei Complementar 320/94. Em parecer na CCJ, o Vereador Felipe Camozzato concluiu
também pela inexistência de óbice de natureza jurídica, tendo o mesmo recebido votação favorável de todos os
integrantes. 
 
Foi encaminhado à CECE, designado este edil que subscreve.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 
Ao analisarmos o mérito da proposição constatamos que Maria Madalena da Silva, foi uma importante pessoa na
Cons�tuição da Coopera�va Habitacional Vale do Solaris, fazendo parte do início da história do loteamento, tornou-
se coordenadora da coopera�va eleita pelo povo, com muita coragem, começou a buscar soluções para os



problemas da mesma. Por tais razões, ela é merecedora de ter uma das ruas da Coopera�va Habitacional Vale do
Solaris com o seu nome gravado.
 
III. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, encaminho pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em
06/04/2022, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0364064 e o código CRC 5481A698.

Referência: Processo nº 037.00483/2021-59 SEI nº 0364064

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 121/22 – CECE con�do no doc 0364064 (SEI nº 037.00483/2021-59 – Proc.
nº 1318/21 - PLL nº 586), de autoria do vereador Roberto Robaina, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 11 de abril de 2022, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis – Vice-Presidente: NÃO VOTOU 

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosemeri Bier, Assistente Legisla�vo, em
12/04/2022, às 20:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0367340 e o código CRC 16CEF82B.

Referência: Processo nº 037.00483/2021-59 SEI nº 0367340

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

